
[ INSTITUTO FESTIVAL DE DANÇA D E  JOINVILLE - Avenida José Vieira, nº. 315- Centreve�Gati-
Hansen. CEP: 89.204-11 O - Joinville - Santa Catarina. / ,p. de Joif')

i,
: -�

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO 
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Aprovada pelo Conselho de Administração conforme determina o Art. 22, V, em reunião 
extraordinária realizada em sua sede em Joinville, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de 
abril de 2024, CONSOLIDANDO os artigos, seus incisos e parágrafos do 
ESTATUTO, abaixo relacionados, passando a ter a seguinte redação: 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO 1 

DA NATUREZA, DENOMINAÇAO, SEDE, PRAZO, ANO CIVIL E FILIAL 

Art. 1° - O Instituto Festival de Dança de Joinville é uma associação civil, com 
personalidade jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, de interesse coletivo, com 
caráter de entidade cultural, educacional, de assistência social, beneficente e 
filantrópica, que se rege por este Estatuto de acordo com a Lei Municipal nº 9.087/2021, 
e pelas disposições legais que lhe sejam aplicáveis. 

Parágrafo primeiro. A entidade usará a denominação "Instituto Festival de Dança de 
Joinville", doravante, neste documento, denominada apenas "Instituto". 

Parágrafo segundo. O Instituto reger-se-á pela legislação em vigor e por este Estatuto, 
sendo sua duração por tempo indeterminado. 

Parágrafo terceiro. O Instituto com sede na Avenida José Vieira, nº . 315 -
Centreventos Cau Hansen. CEP: 89.204-110 e foro na cidade de Joinville, Santa 
Catarina, com data de fundação em 05 de dezembro de 1998. 

Parágrafo quarto. O Instituto poderá criar filiais, abrir escritórios, dependências e/ou 
instalações no Brasil e no exterior, dependendo da aprovação do Conselho de 
Administração. 

Parágrafo quinto. O exercício financeiro do Instituto coincidirá com o ano civil. 

Parágrafo sexto. O Instituto cria sua Filial 01, denominada "SALTARE CENTRO DE
DANÇA", cuja sede está situada na Rua Orestes Guimarães nº 406, Bairro: América. 
Joinville. S.C. 
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Art. 2º - É finalidade do Instituto o desenvolvimento da dança e das artes cênicas, 
especialmente pela realização anual do Festival de Dança de Joinville. 

Art. 3° - Constituem objetivos do Instituto: 

1 - realizar anualmente, preferencialmente no mês de julho, o Festival de Dança de 
Joinville; 

li - promover o resgate da cultura, através da promoção de eventos e projetos sociais e 
educacionais, abrangendo o ser humano nos seus aspectos físico, mental e espiritual; 

Ili - realizar eventos municipais, estaduais, nacionais e internacionais, nos vários 
campos abrangidos pela cultura; 

IV - colaborar, com entidades assistenciais, culturais ou empresas privadas, através de 
acordos, convênios, contratos ou parcerias; 

V - promover a integração de seus programas com órgãos oficiais que atuam no campo 
da cultura ou congêneres, para melhor desempenho de suas atividades, através de 
convênios, acordos, contratos ou parcerias; 

VI - intermediar a padronização, da produção e comercialização, de produtos 
relacionados aos eventos promovidos ou apoiados pelo Instituto; 

VII - promover e desenvolver cursos livres, inclusive de atualização e aperfeiçoamento 
profissionais, presenciais ou na modalidade de ensino à distância, em todo território 
nacional e em outros países, além de outros; 

VIII - O Instituto pode criar, manter, administrar, atividades meio, gestão de espaços e 
equipamentos para atividades diversas e outras atividades artísticas, como instrumento 
de captação de recursos e de suporte financeiro à promoção de suas finalidades 
institucionais; 

IX - O Instituto pode firmar contratos, convenios e instrumentos de parceria com 
pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, para o 
desenvolvimento de suas finalidades institucionais; 

X - O Instituto pode ainda, no atendimento às suas finalidades institucionais, conveniar, 
contratar, congregar, orientar, assessorar, entidades beneficentes que visem à cultura, 
à educação, à assistência social e beneficente. 

Parágrafo primeiro. No desenvolvimento de suas finalidades, o Instituto observará os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da 
eficiência, com as seguintes prerrogativas: 

1 - atuar de forma beneficente, tendo por finalidade, avaliar, selecionar, monitorar, 
desenvolver programas e objetos sociais e ambientais nas áreas de: 

a) educação profissional, aprendizagem profissional e programa de estágio;
b) assistência ao adolescente.
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Geovana de Carvalho Silva, brasileira, casada, funcionária pública; <J
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Eliane Maria Vieira, brasileira, casada, funcionária pública; 

Maria Estelita Michels Mohr; brasileira, casada, funcionária pública. 

Todos, residentes e domiciliados nesta cidade de Joinville - SC. 

Germano Gustavo Jacobs, (in memoriam); 

Vicente Jair Mendes, (in memorium). 
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Art. 41 - Esta Sétima Alteração Estatutária entra em vigor na data de sua aprovação
pelo Conselho de Administração, conforme determina o Art. 22, V, cabendo à Diretoria 
as providencias em relação ao seu registro e publicação no Cartório competente da 
Comarca de Joinville.SC. 

Joinville,SC, 25 de abril de 2023 

Presic
t

e11te do ln stival de Dança de Joinville 

Osnil 

OAB/SC 21241. 
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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO 

INSTITUTO FESTIVAL DE DANÇA DE JOINVILLE 
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Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, na sala de 
reuniões da filial do Instituto Festival de Dança de Joinville (Saltare Centro de Danças), 
estabelecida a Rua Orestes Guimarães, número quatrocentos e seis, por convocação 
do Presidente do Conselho de Administração, Sr. Joel Gehlen, compareceram os 
integrantes do Conselho de Administração, para deliberarem sobre Renúncia dos 
conselheiros; 7ª alterações do Estatuto, Chamamento Público - Edital Centreventos; 
conforme descrito na presente Ata. Na primeira chamada as oito horas e trinta minutos, 
foi registrado "quórum" necessário para o início dos trabalhos. Desta forma, foi dado 
início a reunião, estando presentes: Joel Gehlen, Maycon dos Santos, Maria Regina de 
Loyola Rodrigues Alves, Julita Michels, lrislania Maria Lucio, Eli Diniz da Silva Filho, 
Victor Aronis, Adriana Payão Ravache, Deivison Garcia, Advogado do Instituto Osnildo 
de Souza e Heidi Bublitz Schubert, convidados para esta reunião. O Presidente do 
Conselho de Administração, Joel Gehlen abriu os trabalhos e passou a palavra para Eli 
Diniz da Silva que solicita a leitura da Carta de renúncia de Rita de Cássia Silva e 
Souza, Ronald Almir Soares, Tânia Maria Marcelino das representações do Poder 
Público e leitura da Carta de renúncia de Heidi Bublitz Schubert representante do 
Conselho Municipal de Política Cultura. Após leitura, Sr. Eli fez breve explicação da 
necessidade da alteração do Estatuto e explicou cada alteração. Colocada em votação, 
os presentes aprovaram as mesmas por unanimidade. Em Seguida, Sr. Joel agradece 
e dá ciência aos demais conselheiros, confirmando a continuidade na gestão 2023-
2026, e recebendo a nova conselheira eleita pelos colaboradores, conforme nominados 
por representação: 1 - Membro(s) eleito(s) dentre os associados: 1Margit Olsen,
brasileira, relações institucionais, 84 anos, inscrita no CPF 642.939.639-87 e 
RG2/R768585, divorciada, com domicílio na Rua Jacob Eisenhuth, 510 -Atiradores -
CEP89203-070 - Joinville/SC, no cargo de Secretária do Conselho. li - Membro(s) 
eleito(s) pelos demais integrantes do Conselho, dentre pessoas de notória capacidade 
profissional e reconhecida idoneidade moral: }Joel Gehlen, brasileiro, Jornalista, 57 
anos, inscrito no CPF 515.442.029-20 e RG 4250033-SSP/SC, casado, com domicílio 
na Rua Henrique Tamanini, 303 - lrirú - CEP 89227-482 - Joinville/SC, ocupando o 
cargo de Presidente do Conselho. 2Maycon dos Santos, brasileiro, empresário, 43 anos,
inscrito no CPF 005.051 .579-93 e RG 3755068-3, solteiro, com domicílio na Rua 
Colombia, 289 - SI.A apartamento 402 - Floresta - CEP 89211-451 - Joinville/SC, 
ocupando o cargo de Vice presidente do Conselho. Ili - Membro eleito pelos 
funcionários; 1 Írislania Maria Lucio, brasileira, Assessora artística, 48 anos, inscrita no 
CPFnº 936.398.489-34 e RG3297003SSP/SC, solteira, com domicílio na Rua Gustavo 
Ponick, 895 - Bairro lririú -Joinville/SC - CEP 89227-230. IV - Membros da sociedade 
civil, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral: 
1Maria Regina de Loyola Rodrigues Alves, brasileira, administradora, 65 anos, inscrita
no CPF312.550.519-49 e RG188.811, casada, com domicílio na Rua Presidente 
Nasser, 303 - Glória - CEP 89.216-276 - Joinville/SC. 2Julita Michels, brasileira, 
empresária, 58 anos, inscrita no CPF 466.858.719-20 e RG1356060-SSP/SC, com 
domicílio na Rua Pastor Fritz Buhler, 76 - apartamento 1301 - Centro - CEP 89201-
470 - Joinville/SC. 3Kátia Aparecida de Siqueira, empresária, 60 anos, inscrita no CPF 
528.027.799-15 e RG 2R3007184, viúva, com domicílio em Rua Lajes, 157 
apartamento 602 - Centro - CEP 89201-205 - Joinville/SC. O Presidente Joel, passa a 
palavra ao Sr. Eli, que apresenta o Edital de Chamamento Público para Gestão do 
Complexo Centreventos e solicita aprovação prévia do conselho para criação da filial 2 
- Centreventos, inscrição do Instituto em novo CNPJ, abertura de novas contas corrente,
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